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PARECER nº 2024/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº612/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ari Friedenbach, que visa 
autorizar o Poder Executivo a contratar, mediante prévia licitação, seguro de vida e 
por invalidez permanente, total ou parcial, em grupo, para integrantes do Quadro 
dos Profissionais da Guarda Civil Metropolitana – QPG, com valor indenizatório 
limitado a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cabendo à Prefeitura o pagamento 
do respectivo prêmio.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei.  
Com efeito, cuida a proposta de norma de predominante interesse local da 
Comuna, estando amparada no artigo 30, I da Constituição Federal e nos artigos 
13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local.  
Como observa Celso Bastos a respeito do tema:  
Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in "Competências na Constituição 
de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124, grifamos)  
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal.  
Quanto ao aspecto de fundo, cabe considerar que a finalidade precípua da 
gratificação objeto do presente projeto é a de valorizar os integrantes da Guarda 
Civil Metropolitana.  
Com efeito, a Lei Municipal nº 13.661/2003 já autoriza o Poder Executivo a 
contratar o referido seguro, todavia com valor indenizatório limitado a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).  
O presente projeto visa tão somente adequar o referido valor, majorando-o para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), o que está em sintonia com o valor do seguro de 
vida previsto para os Policiais Militares e Civis, de acordo com a Lei Estadual nº 
14.984/2013.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, IV da Lei Orgânica.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
02/10/2013.  
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